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Fixa normas para a e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io de 1980 

A N E X O I 

P R O G R A M A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A D A D E S P E S A D O E S T A D O — 

15 — S E C R E T A R I A D E O B R A S E D O M E I O A M B I E N T E 
A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a 
N a 2.a Quota 
onde se l ê : 210.201.739 
le ia-se : 210.281.739 
18 — S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A 
18.04 — P o l í c i a M i l i t a r do Estado de S ã o P a u l o 
N a l . a Quota 
onde se l ê : 3.395.708.856 
le ia-se: 3.395.703.856 

Secretarias 
CASA CIVIL 
Secretário: C A LI M EID 

Gabinete do Secretário 
Reso lução C C 01, de 9-1-80 

Dispõe sobre normas de e x e c u ç ã o para o 
recebimento, expedição , a u t u a ç ã o de papé i s 
e processos com respectivos prazos de tra-
n? —ão no â m b i t o da Casa Civil do Gabi

nete do Governador e dá providênc ias 
correlatas 

Ret i f i cação 

N o art igo 3.o leia-se como segue e n ã o 
como constou. 

Ar t igo 3.0 — F i c a m supr imidas , a contar 
da v i g ê n c i a desta r e s o l u ç ã o , quaisquer outras 
a u t u a ç õ e s e protocolamentos, exceto as a u 
t u a ç õ e s de co r r e i ções promovidas pela C o r 
regedoria A d m i n i s t r a t i v a do Es tado. 

Reso luções de 15-1-80 

Autorizando: 

nos termos dos artigos 65, 66 e 324, da 
L e i 10.261, de 28-10-68, à v is ta da requ i s i 
ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o 
P a u l o e de conformidade com o disposto no 
ar t igo 30, X I I I e X I V da L e i Federa l 4.737, 
de 15-7-65 (Cód igo E l e i t o r a l ) , o afastamento 
de Cleunice M a r i a T a k a h a s h i , R G 3.608.789, 
E s c r i t u r á r i o , e x t r a n u m e r á r i a , p a d r ã o 18-A, 
da Secre tar ia da E d u c a ç ã o para , sem pre- t 

j u í z o dos s a l á r i o s e das demais vantagens 
de sua f u n ç ã o - a t i v i d a d e , f icar à d i spos i ção 
do Gab ine te do S e c r e t á r i o da J u s t i ç a , a 
f i m de, a t í t u l o de excepcional c o l a b o r a ç ã o , 
pres tar se rv iços j un to à 246.a Z o n a E l e i t o 
r a l — C a p i t a l , a t é 31-12-80; 

nos termos dos art igos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, à v is ta da r e q u i s i ç ã o 
do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o 
e de conformidade com o disposto no ar t igo 
30, X I I I e X I V d a L e i Fede ra l 4.737, de 
15-7-65 (Cód igo E l e i t o r a l ) , o afastamento de 
M a r i a L í g i a de Cas t ro Gomes , R G 2.981.979, 
M o n i t o r , p a d r ã o 21-A, Secre tar ia da P r o m o 
ç ã o Soc ia l para , sem p r e j u í z o dos venc imen
tos e das demais vantagens de seu cargo, 
f i ca r à d i s p o s i ç ã o do Gab ine te do Secre
t á r i o da J u s t i ç a , a f i m de, a t í t u l o de ex

cepcional c o l a b o r a ç ã o , prestar se rv iços j u n 
to à 310.a Z o n a E l e i t o r a l — G u a r u j á , a t é 
31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 dS L e i 
10.261, de 28-10-68, à v is ta da r e q u i s i ç ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o 
e de conformidade com o disposto no ar t igo 
30, X I I I e X I V da L e i Fede ra l 4.737, de 
15-7-65 ( C ó d i g o E l e i t o r a l ) , o afastamento 
de V e r a L ú c i a A n d r i g h i S i l ve i r a , R G 
8.919.827, E s c r i t u r á r i o , efetiva, p a d r ã o 17-A, 
da Secre tar ia da S a ú d e para , sem p r e j u í z o 
dos vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, í i c a r à d i s p o s i ç ã o do Gab ine te 
do S e c r e t á r i o da J u s t i ç a , a f i m de, a t í t u l o 
de excepcional c o l a b o r a ç ã o , prestar se rv iços 
j u n t o à 310.a Z o n a E l e i t o r a l — G u a r u j á , a t é 
31-12-80; 

nos termos do ar t igo 15, I , da L e i 500, 
de 13-11-74, à v i s t a da r e q u i s i ç ã o do T r i b u 
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o e de 
conformidade com o disposto no ar t igo 30, 
X I I I e X I V da L e i Fede ra l 4.737, de 15-7 
de 1965 ( C ó d i g o E le i t o r a l ) , o afas tamento 
de Neuza das Dores, R G 9.666.472, E s c r i t u r á 
r i a , t e m p o r á r i a , p a d r ã o 16-A, da Secre tar ia 
da E d u c a ç ã o para , sem p r e j u í z o dos s a l á r i o s 
e das demais vantagens de sua f u n ç ã o a t i 
vidade, f icar à d i s p o s i ç ã o do Gab ine te do 
S e c r e t á r i o da J u s t i ç a a f i m de, a t í t u l o de 
excepcional c o l a b o r a ç ã o , prestar se rv iços 
j u n t o à 222,a Z o n a E l e i t o r a l — D i a d e m a , 
a pa r t i r de 1-1 a t é 31-12-80. 

Cessando: 

a pa r t i r de 1-1-80, o afastamento de 
A n t o n i e t a Sue ly F r a n c o C a m e n h o B i a m a n t e , 
R G 5.848.751, A u x i l i a r de T é c n i c o de A d m i 
n i s t r a ç ã o , p a d r ã o 21-A, t e m p o r á r i a , da Se
cre ta r ia da S a ú d e , jun to à C a s a C i v i l do 
Gab ine te do Governador ; 

d iante da c o m u n i c a ç ã o do T r i b u n a l R e 
giona l E l e i t o r a l de S ã o Paulo , a pa r t i r de 
21-12-79, o afastamento de A n t o n i o Rosseto, 
R G 5.125.270, -Truqueiro , efetivo, r e f e r ê n c i a 
X I V , do Quadro Espec ia l da Secre tar ia dos 
Transpor tes , j u n t o ao J u í z o da 244.a Z o n a 
E l e i t o r a l — P i r a c i c a b a ; 

d iante d a c o m u n i c a ç ã o do T r i b u n a l R e 
giona l E l e i t o r a l de S ã o Paulo , a pa r t i r de 
11-12-79,, o afastamento de F ranc i sco G P 1-
vão , R G 3.149.131, Chefe de E s t a ç ã o , refe-

CONCURSOS 
• Serventes para a Secretaria da Justiça — C l a s s i f i c a ç ã o Página 68 

• Auxiliar de oficina para a COESP — Recurso deferido Página 69 

• Médicos estagiários para o Mandaquj — I n s c r i ç õ e s Página 71 

• Engenheiro para a Secretaria dos Negócios Metropolitanos 
— C o n v o c a ç ã o pela Secretaria da A d m i n i s t r a ç ã o Página 71 

• Servidores para o Hospital das CKnicas de R i b e i r ã o Preto 
Página 72 

• R e s i d ê n c i a médica para a Faculdade de Medicina de 
Página 72 

20 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 
o.ide se l ê : A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a 

20.56 — ins t i t u to Café do Estado de S ã o P a u l o 
le ia-se : A d m i n i s t r a ç ã o Ind i r e t a 
20.56 — Ins t i tu to C a f é do Estado de S ã o P a u l o 

Modelo I 

O R Ç A M E N T O P R O G R A M A D O E S T A D O 
P R O G R A M A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A D O E S T A C O 
A l t e r a ç ã o de que t ra ta o ar t igo 6.° 
onde se l ê : C ó d i g o ; 
C ó d i g o 
le ia-se : ó r g ã o ; 
Código 
onde se l ê : T o t a l 
T O T A L 
le ia-se ; T O T A L 

de Estado 
r ê n c i a X I X , do Quadro Espec ia l da Secre
t a r i a dos Transpor tes , j u n t o ao Ju izo da 
277.a Z o n a E le i t o r a l — Osasco; 

a p a r t i r de 10-12-79, o afastamento de 
S ô n i a A p a r e c i d a Schuetze, R G 2.869.619, D i 
retor de Escola , p a d r ã o 48-A, da Secre tar ia 
da E d u c a ç ã o , jun to à P re fe i tu ra M u n i c i p a l 
de S a n t a R o s a do V i t e r b o ; 

diante da c o m u n i c a ç ã o do T r i b u n a l R e 
giona l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o e a pa r t i r de 
27-12-79, o afastamento de Y a r a J u d i t h 
Woh le r s S i l ve i r a , R G 2.476.523, E s c r i t u r á r i o , 
efetiva, p a d r ã o 2^ -C , do Ins t i tu to de P r e v i 
d ê n c i a do Estado de S ã o Pau lo , da Secre ta
r i a da A d m i n i s t r a ç ã o , j un to à J u s t i ç a E l e i 
to ra l . 

P ro r rogando : 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, à vis ta da r e q u i s i ç ã o do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o e 
de conformidade com o disposto no ar t igo 
30, X I I I e X I V da L e i Fede ra l 4.737, de 
15-7-65 (Cód igo E le i t o r a l ) , o afastamento 
de A r c h i a s Thecdoro Pe re i r a dos Santos, R G 
4.752.172, Professor I, efetivo, p a d r ã o 40-C, 
da Secre ta r i a da E d u c a ç ã o para , sem pre
ju í zo dos. vencimentos e das demais v a n t a 
gens de seu cargo, con t inuar à d i s p o s i ç ã o 
do Gab ine te do S e c r e t á r i o d a J u s t i ç a , a f i m 
de, a t í t u l o de excepcional c o l a b o r a ç ã o , c o n 
t inuar prestando se rv iços jun to à 19.a Z o n a 
E l e i t o r a l — B a r i r i , a t é 31-12-80; 

nos termos do ar t igo 4.o da L e i 10.410, 
de 28-10-71, à vis ta da r e q u i s i ç ã o do T r i b u 
n a l Reg iona l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o ' e de 
conformidade com o disposto no art igo 30, 
X I I I e X I V da L e i Fede ra l 4.737. de 15-7-65, 
( C ó d i g o E le i to ra l ) , a t é 31 de dezembro de 
1980, o afastamento dos servidores abaixo 
relacionados, do Quadro Espec ia l d a Secre
t a r i a dos Transpor tes para , sem p r e j u í z o dos 
vencimentos e das demais vantagens de seus 
cargos, con t inua rem prestando se rv iços j u n 
to ao J u í z o das seguintes Zonas E le i to ra i s : 

l . a Z o n a E l e i t o r a l — C a p i t a l — E g m a r 
M a u r i c i o H a l a b i , R G 2.326.873, E s c r i t u r á r i o , 
r e f e r ê n c i a X V ; , 6. a Z o n a E le i t o r a l — C a 
p i t a l — Bened ic t a Jandyrosa da Costa , R G 
2.896.092, Assistente A d m i n i s t r a t i v o , refe
r ê n c i a X V ; 13.a Z o n a E le i t o r a l — A r a r a -
quara — Y o l a n d a Zanio lo , R G 4.661.233, E s 
c r i t u r á r i o , efetiva, r e f e r ê n c i a X V I ; 15.a Z o 
n a E l e i t o r a l — Assis — L u i z Gonzaga A l 
ves, R G 10.767.269, Despachador, efetivo, r e 
f e r ê n c i a X I X ; 26 .a Z o n a E le i t o r a l — B o 
tucatu — A d u i r Soares dos Santos, R G . . . 
9.520.792, Cont ro lador de Fo lhas de P a g a 
mento, efetivo, r e f e r ê n c i a X V I I ; 33.a Z o n a 
E l e i t o r a l — C a m p i n a s — L a é r c i o Covdtez, 
R G 5.698.420, Conferente, efetivo, r e f e r ê n 
c i a X V ; 93 .a Z o n a E l e i t o r a l — P i r a c i c a b a 
— J o s é Car los Cer ino d a Fonseca. R G . . . 
11.290.154, Truquei ro , r e f e r ê n c i a X I I I ; 130.a 
Z o n a E l e i t o r a l — S ã o Pedro — I r ineu Se 
gredo, R G 4.793.288, Telegraf is ta , efetivo, 
r e f e r ê n c i a X I I ; 131.a Z o n a E l e i t o r a l — S ã o 
Roque — J o ã o T e i x e i r a de Carva lho , R G . . . 
8.104.853, Conferente, efetivo, r e f e r ê n c i a 
X I V ; 213.a Z o n a E l e i t o r a l — Osasco — A n 
tonio H e r n a n d i , R G 4.169.984, M a q u i n i s t a , 
efetivo, r e f e r ê n c i a X V I ; É d i n a Tantos F e r 
nandes, R G 7.474.881, Assistente A d m i n i s 
t ra t ivo, efetiva, r e f e r ê n c i a X V I I ; 246.a Z o 
n a E le i t o r a l — C a p i t a l — A n t o n i o Pires da 
S i l v a , R G 8.727.970, T raba lhador , efetivo, 
r e f e r ê n c i a X ; 251.a Z o n a E l e i t o r a l — C a 
p i t a l — M a r i o n T h e r e z i n h a de L i m a P a i 
va, R G 1.195 993. E s c r i t u r á r i o , r e f e r ê n 
c i a X V ; 255.a Z o n a E l e i t o r a l - r C a p i t a l — 

M a r g a r i d a Pe re i r a de Souza, R G 2.794.773, 
Traba lhador , r e f e r ê n c i a V I U , 2 o J . a Z o n a 
E l e i t o r a l — C a p i t a l — Rober to da S i l v a , R G 
2.369.065, Chefe de s e ç ã o , efetivo, r e f e r ê n 
c i a X I X ; 259.a Z o n a E le i t o r a l — C a p i t a l 
— Ivone Dolores V e l l a F r a n ç a , R G 3.228.575, 
E s c r i t u r á r i o , efetivo, r e f e r ê n c i a X I I I ; 262.a 
Z o n a E l e i t o r a l — s a n t o A n d r é — Ignez de 
N a r d i C e l l a , R G 4.122.052, Chefe de S e ç ã o , 
efetiva, r e f e r ê n c i a X X I ; 267.a Z o n a E l e i 
tora l — S ã o J o s é do R i o Pre to — B r a s í l i o 
Jacomet t i , R G 5.297.999, Agente de E s t a 
ção , efetivo, r e f e r ê n c i a X V I I ; 270.a Z o n a 
E l e i t o r a l — P i rac i caba — A l c e u V a l é r i o M a r 
t ins, R G 5.984.924, Telegraf is ta , efetivo, r e 
f e r ê n c i a X V ; 276.a Z o n a E le i to ra l — Osas
co — Pedro A r r u d a , R G 3.502.225, Estafeta , 
efetivo, r e f e r ê n c i a X ; 277."a Z o n a E l e i t o r a l 
— Osasco — Franc i sco G a l v ã o , R G . . . 
3.149.131, Chefe de E s t a ç ã o , efetivo, refe
r ê n c i a X I X ; V a l e n t i m Ermenegi ldo More t , 
R G 4.835.841, Telegraf is ta , efetivo, r e f e r ê n 
c i a X I ; 280.a Z o n a E le i to ra l — C a p i t a l — 
Accac io R o m e l l i Soler, R G 5 331.259, Chefe 
de E s t a ç ã o , r e f e r ê n c i a X X I ; D a r c i M e s 
sias Fe r r e i r a , R G 6-363.914, Chefe de E s t a 
ção , r e f e r ê n c i a X V I I I ; Matheus de Souza, 
R G 9.483.325, T raba lhador de L i n h a , refe
r ê n c i a X I I ; 285.a Zona E le i to ra l — Osasco 
— W a l t e r J o s é M e n i n , R G 8.033,493, C o n 
ferente, efetivo, r e f e r ê n c i a X V ; 3 Í 5 . a Z o n a 
E le i t o r a l — Osa?co — E d n e u G o n ç a l v e s da 
S i l v a , R G 4.660.629, E s c r i t u r á r i o , efetivo, 
r e f e r ê n c i a X . 

Prorrogando, nos termos do art igo 4.0 
da L e i 10.410, d é 28-10-71, à v is ta da r e 
qu i s i ção do Tribuna ' , Reg iona l E le i to ra l de 
S ã o pau lo e de conformidade com o d i s 
posto no ar t igo 30, X I I I e X I V d a L e i F e 
dera l 4.737, de 15-7-65, (Cód igo E le i t o r a l ) , 
a t é 31-12-80, o afastamento dos servidores 
abaixo relacionados, do Quadro Espec ia l da 
Secre ta r ia dos Transpor tes para , sem pre
j u í z o dos vencimentos e das demais v a n t a 
gens de seus cargos, con t inua rem prestando" 
se rv iços j un to à J u s t i ç a E l e i t o r a l : F ranc i sco 
Pedro F lo r i ano , R G 2.866.678, C o n t í n u o , re
f e r ê n c i a X ; M a r i a Ade la ide D i D o m ê n i c o , 
R G 2.561.191, E s c r i t u r á r i o , r e f e r ê n c i a X I I ; 
Rober to C a b r a l G o n ç a l v e s , R G 2.710.306, 
Motor i s t a , r e f e r ê n c i a I X . 

S U B C H E F I A D A C A S A C I V I L P A R A 
A S S U N T O S D E D E S E N V O L V I M E N T O 

A D M I N I S T R A T I V O 

D E P A R T A M E N T O D E T R A N S P O R T E S 
I N T E R N O S 

Despachos do Diretor Técnico , de 19-1-80 

Aprovando, p a r a fins do disposto no ar
tigo 50 e seu p a r á g r a f o ún i co , do Decreto 
9.043, de l .o de m a r ç o de 1977, os registros 
das quantidades de veículos locados constan- , 
tes dos seguintes contratos: Depar tamento 
de Est radas de Rodagem — D E R — C o n 
t ra to 180-79 — D R - 5 — quant idade: 1 v e í 
culo — G r u p o «S -4» — V i g ê n c i a : a t é 31 de 
dezembro de 1979; Cont ra to 181-79 — D R - 5 
— quant idade: 1 veiculo — G r u p o «S-4» — 
V i g ê n c i a : a t é 31 de dezembro de 1979; C o n 
trato 182-79 — D R - 5 — quant idade : 1 ve í 
culo — G r u p o : «S-4» — V i g ê n c i a : a té 31 de 
dezembro de 1979; Cont ra to 183-79 — D R - 5 
— quant idade : 1 ve ícu lo — G r u p o : «S-4» — 
V i g ê n c i a : a t é 31 de dezembro de 1979; C o n 
t ra to 184-79 — D R - 5 — quant idade: 1 ve ículo 
— G r u p o : «S-4» — V i g ê n c i a : a t é 31 de de
zembro de 1979; Cont ra to 185-79 — D R - 5 — 
quant idade ; 1 ve ícu lo — .Grupo «S-4» — V i - ' 


